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PORTARIA Nº 08 
DE 03 DE JANEIRO DE 2024

O Diretor-Presidente do Instituto de Promoção e de Assistência à Saúde de Servidores do 
Estado de Sergipe – IPESAÚDE, no uso de suas atribuições legais dispostas no artigo 64, 
inciso IV, da Lei nº 9.226, de 28 de junho de 2023; 

Considerando a necessidade de definição dos pacotes relacionados a cirurgia bariátrica, para 
melhor organização da tabela do IPESAÚDE, consoante a decisão proferida na 205ª Reunião 
Ordinária do Conselho Deliberativo do IPESAÚDE, ocorrida em 04 de dezembro de 2023;

RESOLVE: 

Art. 1º – Alterar os códigos abaixo para a seguinte forma: 

CÓDIGO DESCRIÇÃO VALOR 

0.92.06.0013 GASTROPLASTIA POR VÍDEO LAPAROSCOPIA 
(HONORÁRIO MÉDICO, EXCETO ANESTESISTA, COM 

TAXA DE VÍDEO E EQUIPE MULTIDISCIPLINAR) 

R$ 6.900,00

0.92.14.0068 GASTROPLASTIA POR VÍDEO LAPAROSCOPIA – PACOTE 
HOSPITALAR COM OPME 

R$ 13.000,00

COMPOSIÇÃO DO PACOTE HOSPITALAR COM OPME: 
01 DIÁRIA EM ENFERMARIA
MEDICAMENTOS 
MATERIAIS
MATERIAIS CIRURGICOS
GASOTERAPIA E TAXAS 
SADT
OPME 

OBS:  A composição do preço acima será alterada caso ocorra alguma intercorrência,  que 
mediante  relatório  médico,  será  feita  cobrança  a  parte  em  conta  aberta  pela  tabela 
IPESAÚDE.

Art. 2º – Criar o seguinte código na tabela do IPESAÚDE, com a respectiva descrição e valor: 

CÓDIGO DESCRIÇÃO VALOR

0.92.06.0014 GASTROPLASTIA POR VÍDEO LAPAROSCOPIA – PACOTE 
HOSPITALAR SEM OPME 

R$ 6.500,00

COMPOSIÇÃO DO PACOTE HOSPITALAR SEM OPME: 
01 DIÁRIA EM ENFERMARIA 
MEDICAMENTOS 
MATERIAIS 
MATERIAIS CIRÚRGICOS 
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GASOTERAPIA E TAXAS 
SADT 

OBS:  A composição do preço acima será alterada caso ocorra alguma intercorrência, que 
mediante  relatório  médico,  será  feita  cobrança  a  parte  em  conta  aberta  pela  tabela 
IPES.AÚDE.

Art. 3º – Os termos desta Portaria são válidos a partir da sua assinatura, surtindo efeitos legais 
com a publicação no DOE, revogando as disposições em contrário. 

Aracaju, 3 de janeiro de 2024

Claudio Mitidieri Simoes
Presidente
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Protocolo de Assinatura(s)
O documento acima foi proposto para assinatura digital. Para verificar as assinaturas acesse o
endereço http://edocsergipe.se.gov.br/consultacodigo e utilize o código abaixo para verificar se este
documento é válido.

Código de verificação: VY3F-POCQ-RHUD-BFZZ

O(s) nome(s) indicado(s) para assinatura, bem como seu(s) status em 04/01/2024 é(são) :
Claudio Mitidieri Simoes - 03/01/2024 12:29:51 (Docflow)








